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2 - Ano XCIX  NÀ 7 Diário Oficial do Estado de Pernambuco - Poder Executivo Recife, 12 de janeiro de 2022

Governo do Estado

Governador: Paulo Henrique Saraiva Câmara

DECRETO Nº 52.145, DE 11 DE JANEIRO DE 2022.

Altera o Decreto nº 51.749, de 29 de outubro de 2021, que 
dispõe sobre o retorno das atividades sociais, econômi-
cas e esportivas, que sofreram restrição em face da emer-
gência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do novo coronavírus, a fi m de estabelecer a 
exigência de passaporte vacinal e/ou testagem negativa 
para Covid-19, para acesso ao público a essas atividades.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV do art. 37 da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 52.050, de 23 de dezembro de 2021, que mantém a declaração de situação anor-
mal caracterizada como estado de calamidade pública no âmbito do Estado de Pernambuco, homologado pela Assembleia Legislativa por 
meio do Decreto Legislativo nº 205, de 29 de dezembro de 2021, em virtude da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus;

CONSIDERANDO a sobrecarga no sistema de saúde decorrente do avanço da variante Ômicron no Estado de Pernambuco, 
em associação à disseminação do vírus da Infl uenza A (H3N2);

CONSIDERANDO a necessidade de adotar, temporariamente, medidas adicionais de reforço à segurança sanitária, voltadas 
a proteger a população presente em locais de potencial contaminação;

CONSIDERANDO por fi m, a necessidade de manter o processo de retorno das atividades sociais e econômicas, com máxima 
segurança, até que se chegue a um quantitativo mais expressivo da população do Estado com a imunização completa para a Covid-19 e 
a uma redução na taxa de ocupação de leitos hospitalares,

DECRETA: 

Art. 1º O Decreto nº 51.749, de 29 de outubro de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º….......................................................................................................................................................................

§ 1º Os protocolos específi cos em vigor poderão ser alterados mediante portaria da Secretaria de Saúde, editada 
em conjunto com a Secretaria de Desenvolvimento Econômico e/ou Secretaria de Turismo e Lazer, que também 
disciplinará a exigência da apresentação dos comprovantes do esquema vacinal completo e, conforme o caso, 
acrescido de resultados negativos dos testes para a Covid 19, para viabilizar o acesso ao público a determinadas 
atividades sociais, econômicas e de lazer. (AC)

§ 2º Para fi ns do disposto neste Decreto, entende-se por esquema vacinal completo a comprovação da imunização 
com duas doses para pessoas com até 54 anos de idade, e com dose de reforço para aquelas com idade igual ou 
superior a 55 anos. (AC)
.......................................................................................................................................................................................

Art. 3º Fica autorizada em todos os municípios do Estado a realização de eventos culturais, shows e bailes, com ou 
sem comercialização de ingressos, em ambientes fechados ou abertos, inclusive em clubes sociais, hotéis, bares e 
restaurantes, sem restrição de horário. (NR)
.......................................................................................................................................................................................

§ 2º A presença de público nos eventos indicados no caput fi ca condicionada à obediência da capacidade do am-
biente, do quantitativo de pessoas, à apresentação dos comprovantes do esquema vacinal completo e, conforme o 
caso, acrescido de resultados negativos dos testes para a Covid 19, conforme disciplina estabelecida em portaria 
da Secretaria de Saúde, editada em conjunto com a Secretaria de Desenvolvimento Econômico e/ou Secretaria de 
Turismo e Lazer. (NR)

§ 3º Os prestadores de serviço com atuação nos eventos indicados no caput somente poderão exercer suas ativida-
des mediante comprovação do esquema vacinal completo, juntamente com a apresentação de resultados negativos 
dos testes para a Covid 19. (AC)

Art. 4º A exigência de apresentação dos certifi cados de comprovação do cumprimento do esquema vacinal e, con-
forme o caso, acrescido de resultados negativos dos testes para a Covid 19 será disciplinada na forma prevista 
em portaria da Secretaria de Saúde, editada em conjunto com a Secretaria de Desenvolvimento Econômico e/ou 
Secretaria de Turismo e Lazer, sendo necessário observar: (NR)
.......................................................................................................................................................................................

§ 1º No período compreendido entre os dias 14 e 31 de janeiro de 2022, o acesso ao público a cinemas, teatros, 
museus, restaurantes, bares e lanchonetes, inclusive os localizados em shopping centers, em centros comerciais 
e em feiras de negócios, somente será admitido mediante a apresentação dos certifi cados de comprovação do 

cumprimento do esquema vacinal, na forma prevista em portaria da Secretaria de Saúde, editada em conjunto com 
a Secretaria de Desenvolvimento Econômico e/ou Secretaria de Turismo e Lazer. (AC)

§ 2º Os prestadores de serviço com atuação nas atividades indicadas no § 1º somente poderão exercer suas ativi-
dades mediante comprovação do esquema vacinal completo. (AC)
.......................................................................................................................................................................................

Art. 12. Portaria do Secretário Estadual de Saúde, em conjunto com o Secretário de Desenvolvimento Econômico e/
ou Secretário de Turismo e Lazer, editada isoladamente ou em conjunto com outros secretários de estado, poderá 
estabelecer normas complementares específi cas, necessárias ao implemento das medidas estabelecidas neste 
Decreto. (NR)
......................................................................................................................................................................................”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 11 de janeiro do ano de 2022, 205º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
GERALDO JÚLIO DE MELLO FILHO

JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO
RODRIGO CAVALCANTI NOVAES
MARÍLIA RAQUEL SIMÕES LINS
ERNANI VARJAL MEDICIS PINTO

DECRETO Nº 52.146, DE 11 DE JANEIRO DE 2022.

Modifi ca o Decreto nº 44.650, de 30 de junho de 2017, que 
regulamenta a Lei nº 15.730, de 17 de março de 2016, que 
dispõe sobre o ICMS, relativamente ao diferimento do re-
colhimento do imposto na importação de mercadoria do 
exterior e à sistemática específi ca de tributação relativa a 
gado e produto derivado do seu abate.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO a necessidade de promover ajustes no Decreto nº 44.650, de 30 de junho de 2017, que regulamenta a Lei 
nº 15.730, de 17 de março de 2016, que dispõe sobre o ICMS,

DECRETA:

Art. 1º Os Anexos 8, 8-C, 8-D e 28 do Decreto n° 44.650, de 30 de junho de 2017, passam a vigorar com modifi cações, confor-
me, respectivamente, os Anexos 1, 2, 3 e 4 deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 11 de janeiro do ano de 2022, 205º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

ERNANI VARJAL MEDICIS PINTO

ANEXO 1

“ANEXO 8 DO DECRETO Nº 44.650/2017
OPERAÇÕES E PRESTAÇÕES SUJEITAS AO DIFERIMENTO DO RECOLHIMENTO DO IMPOSTO NOS TERMOS DO ART. 34

.......................................................................................................................................................................................

Art. 18-A. Até 31 de janeiro de 2023, no valor correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) do imposto devido 
na importação de mercadoria a granel, relacionada no Anexo 8-C, para acondicionamento em embalagem apropria-
da para venda no varejo. (AC)
.....................................................................................................................................................................................”.
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DECRETO Nº 52.214, DE 28 DE JANEIRO DE 2022. 

 
Altera o Decreto nº 51.749, de 29 de outubro de 

2021, que dispõe sobre o retorno das atividades 
sociais, econômicas e esportivas, que sofreram 
restrição em face da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do novo 
coronavírus, a fim de a exigência de passaporte 

vacinal e/ou testagem negativa para Covid-19, para 
acesso ao público a essas atividades. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos 
II e IV do art. 37 da Constituição Estadual, 

 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 52.050, de 23 de dezembro de 2021, que 
mantém a declaração de situação anormal caracterizada como estado de calamidade pública 

no âmbito do Estado de Pernambuco, homologado pela Assembleia Legislativa por meio do 
Decreto Legislativo nº 205, de 29 de dezembro de 2021, em virtude da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus; 
 
CONSIDERANDO a edição do Decreto nº 52.145, de 11 de janeiro de 2022, que estabeleceu 

a data do dia 31 de janeiro como termo final para a preservação de medidas restritivas de 
acesso ao público a estabelecimentos privados e a eventos; 

 
CONSIDERANDO a ampliação de casos de contaminação pela variante Ômicron, que vem 
impactando a saúde da população, sobretudo com a majoração na ocorrência de casos leves de 

Covid 19; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de se incentivar ampliação da cobertura vacinal da 
população pernambucana; 
 

CONSIDERANDO ser de conveniência a prorrogação das medidas adicionais de reforço à 
segurança sanitária, voltadas a proteger a população presente em locais de potencial 

contaminação; 
 
CONSIDERANDO por fim, a necessidade de manter o processo de retorno das atividades 

sociais e econômicas, com máxima segurança, até que se chegue a um quantitativo mais 
expressivo da população do Estado com a imunização completa para a Covid-19 e a uma 

redução no índice de contaminação da população de Pernambuco, 
 
DECRETA:  

 
Art. 1º O Decreto nº 51.749, de 29 de outubro de 2021, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
 

“Art. 4º….......................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 
 

§ 1º No período compreendido entre os dias 14 de janeiro de 2022 e 15 de 
fevereiro de 2022, o acesso ao público a cinemas, teatros, museus, 
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restaurantes, bares e lanchonetes, inclusive os localizados em shopping 

centers, em centros comerciais e em feiras de negócios, somente será 
admitido mediante a apresentação dos certificados de comprovação do 

cumprimento do esquema vacinal, na forma prevista em portaria da 
Secretaria de Saúde, editada em conjunto com a Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico e/ou Secretaria de Turismo e Lazer. (NR) 

.........................................................................................................................” 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio do Campo das Princesas, Recife, 28 de janeiro do ano de 2022, 205º da 

Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da Independência do Brasil. 
 

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA 
Governador do Estado 

 

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO 
GERALDO JÚLIO DE MELLO FILHO 

RODRIGO CAVALCANTI NOVAES 
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO 

ERNANI VARJAL MEDICIS PINTO 
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DECRETO Nº 52.249, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

Altera o Decreto nº 51.749, de 29 de outubro de 

2021, que dispõe sobre o retorno das atividades 
sociais, econômicas e esportivas, que sofreram 
restrição em face da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do novo 
coronavírus, a fim de estabelecer no período de 9 de 

fevereiro e 1o de março de 2022 restrições de 
público, nas atividades que indica. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos 
II e IV do art. 37 da Constituição Estadual, 

 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 52.050, de 23 de dezembro de 2021, que 
mantém a declaração de situação anormal caracterizada como estado de calamidade pública 

no âmbito do Estado de Pernambuco, homologado pela Assembleia Legislativa por meio do 
Decreto Legislativo nº 205, de 29 de dezembro de 2021, em virtude da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus; 
 
CONSIDERANDO o avanço da variante Ômicron do Sars-Cov-2, de altíssima 

transmissibilidade, cujo índice de contaminação segue em crescimento acelerado no Estado de 
Pernambuco, o que provoca sobrecarga no Sistema de Saúde; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de adotar, entre 9 de fevereiro e 1o de março de 2022, 
medidas adicionais de reforço à segurança sanitária, voltadas a proteger a população em locais 

de elevado potencial de contaminação; 
 

CONSIDERANDO por fim, a necessidade de manter o processo de retorno das atividades 
sociais e econômicas, com máxima segurança, até que se chegue a um declínio na curva de 
transmissão do vírus da Covid-19 e a uma redução na taxa de ocupação de leitos hospitalares, 

 
DECRETA:  

 
Art. 1º O Decreto nº 51.749, de 29 de outubro de 2021, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 
“Art. 2º….......................................................................................................... 

 
§ 1º No período de 9 de fevereiro a 1º de março de 2022, a presença de 
público nas atividades e nos eventos esportivos, incluído o futebol 

profissional, fica restrito a: (AC) 
 

I - 500 (quinhentas) pessoas ou 50% (cinquenta por cento) da capacidade do 
ambiente, o que for menor, quando a atividade ocorra em local aberto; (AC) 
 

II - 300 (trezentas) pessoas ou 50% (cinquenta por cento) da capacidade do 
ambiente, o que for menor, quando a atividade ocorra em local fechado. 

(AC) 
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§ 2º No período de 9 de fevereiro a 1o de março de 2022, a presença de 

público nos eventos corporativos e institucionais, tais como seminários, 
palestras, colações de grau, observará o limite de pessoas e demais regras 

fixadas em portaria da Secretaria de Saúde, editada em conjunto com a 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e/ou Secretaria de Turismo e 
Lazer. (AC) 

 
Art. 3º Fica autorizada em todos os municípios do Estado a realização de 

eventos culturais, shows e bailes, com ou sem comercialização de ingressos, 
em ambientes fechados ou abertos, inclusive em clubes sociais, hotéis, bares 
e restaurantes, sem restrição de horário, observado o disposto nos parágrafos 

deste artigo. (NR) 
.......................................................................................................................... 

 
§ 4º No período de 9 a 24 de fevereiro de 2022, observada a disciplina 
fixada na portaria da conjunta referida no §2º, a presença de público nos 

eventos indicados no caput fica restrita a: (AC) 
 

I - 500 (quinhentas) pessoas ou 50% (cinquenta por cento) da capacidade do 
ambiente, o que for menor, quando realizados em locais abertos; e (AC) 
 

II - 300 (trezentas) pessoas ou 50% (cinquenta por cento) da capacidade do 
ambiente, o que for menor, quando realizados em locais fechados. (AC)  

 
§5º No período de 25 de fevereiro a 1º de março de 2022, fica vedada em 
todos os municípios do Estado a realização de qualquer tipo de evento 

cultural, independentemente do número de participantes, inclusive festas, 
shows e bailes, com ou sem comercialização de ingressos, em ambientes 

fechados ou abertos. (AC) 
 
Art. 4º …........................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 
 

§ 1º Até 31 de março de 2022, o acesso ao público a cinemas, teatros, 
museus, restaurantes, bares e lanchonetes, inclusive os localizados em 
shopping centers, em centros comerciais e em feiras de negócios, somente 

será admitido mediante a apresentação dos certificados de comprovação do 
cumprimento do esquema vacinal, na forma prevista em portaria da 

Secretaria de Saúde, editada em conjunto com a Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico e/ou Secretaria de Turismo e Lazer. (NR) 
.........................................................................................................................” 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Palácio do Campo das Princesas, Recife, 8 de fevereiro de 2022, 205º da Revolução 

Republicana Constitucionalista e 200º da Independência do Brasil. 

 
PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA 

Governador do Estado 
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DECRETO Nº 52.354, DE 1º DE MARÇO DE 2022. 

 
Altera o Decreto nº 51.749, de 29 de outubro de 

2021, que dispõe sobre o retorno das atividades 
sociais, econômicas e esportivas, que sofreram 
restrição em face da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do novo 
coronavírus. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos 
II e IV do art. 37 da Constituição Estadual, 

 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 52.050, de 23 de dezembro de 2021, que 

mantém a declaração de situação anormal caracterizada como estado de calamidade pública 
no âmbito do Estado de Pernambuco, homologado pela Assembleia Legislativa por meio do 
Decreto Legislativo nº 205, de 29 de dezembro de 2021, em virtude da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de retomar o retorno das atividades sociais e econômicas, 
com máxima segurança após constatado o declínio na curva de transmissão do vírus da 
Covid-19 

 
DECRETA:  

 
Art. 1º O Decreto nº 51.749, de 29 de outubro de 2021, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 
“Art. 2º….......................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 
 
§ 3º No período de 2 a 15 de março de 2022, a presença de público nas 

atividades e nos eventos esportivos, incluído os jogos de futebol 
profissional, bem como nos eventos corporativos e institucionais, tais como 

seminários, palestras, colações de grau, observará o limite de pessoas e 
demais regras fixadas em portaria da Secretaria de Saúde, editada em 
conjunto com a Secretaria de Desenvolvimento Econômico e/ou Secretaria 

de Turismo e Lazer. (AC) 
.........................................................................................................................” 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 1º de março de 2022, 205º da Revolução 
Republicana Constitucionalista e 200º da Independência do Brasil. 

 
PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA 

Governador do Estado 

 
ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO 

SÍDIA HAINT 
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO 
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Governo do Estado

Governador: Paulo Henrique Saraiva Câmara

DECRETO Nº 52.504, DE 28 DE MARÇO DE 2022.

Dispõe sobre as medidas a serem adotadas no Estado 
de Pernambuco, a partir de 29 de março de 2022, 
para enfrentamento e convivência com a Situação 
de Emergência em Saúde Pública de Importância 
Internacional, decorrente da Covid-19.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV do art. 37 da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde - OMS classifi cou, em 11 de março de 2020, a Covid-19, doença 
causada pelo novo coronavírus (denominado SARS-CoV-2), como uma pandemia;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 196 da Constituição Federal de 1988, a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO o teor da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus;

CONSIDERANDO que está mantida pela OMS a classifi cação da Pandemia de Covid-19 como Emergência de Saúde Pública 
de Importância Internacional, devido ao impacto que este evento ainda mantém no cenário sanitário global, exigindo-se de forma contínua 
e articulada as ações e respostas necessárias para interromper a propagação do vírus e reduzir as consequências da doença;

CONSIDERANDO, no entanto a melhoria dos indicadores relativos à taxa de transmissão e a redução de casos e óbitos pela 
Covid – 19, chegando-se ao menor índice de positividade de testes desde o início da pandemia; e

CONSIDERANDO, fi nalmente, os resultados positivos obtidos tanto com as medidas restritivas adotadas em Pernambuco 
como pela crescente taxa de imunização da nossa população,

 DECRETA:

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre as medidas a serem adotadas em todos os municípios do Estado de Pernambuco, a partir de 
29 de março de 2022, para enfrentamento e convivência com a Situação de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional, 
em razão da Covid-19.

Art. 2º As atividades sociais, econômicas e esportivas observarão a exigência de controle vacinal e os protocolos específi cos 
estabelecidos em portaria da Secretaria de Saúde, isoladamente ou em conjunto com outras Secretarias de Estado.

§ 1º Para fi ns do disposto neste Decreto, entende-se por esquema vacinal completo a imunização com 2 (duas) doses ou dose 
única, para pessoas com idade a partir de 12 (doze) anos completos e, com a dose adicional de reforço após decorridos 4 (quatro) meses 
da 2ª dose ou dose única, para pessoas com idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos.

§ 2º A exigência de apresentação dos certifi cados de comprovação do cumprimento do esquema vacinal completo será 
disciplinada em portaria da Secretaria de Saúde, isoladamente ou em conjunto com a Secretaria de Desenvolvimento Econômico e/ou 
Secretaria de Turismo e Lazer.

Art. 3º O atendimento ao público e funcionamento das atividades sociais, econômicas e esportivas podem ocorrer em qualquer 
dia da semana, sem restrição de horário. 

Art. 4º Fica autorizado o funcionamento e a realização de eventos culturais, esportivos, sociais, shows e bailes, inclusive em 
clubes sociais, hotéis, bares e restaurantes, sem restrição de horário e com o público condizente com capacidade total do ambiente, 
observados os protocolos de segurança, mantida a exigência de apresentação dos comprovantes do esquema vacinal completo. 

§ 1º É admitida a realização de eventos nos espaços públicos, faixa de areia e barracas de praia, desde que haja controle de 
entrada e de acesso ao público, observada a exigência de apresentação dos comprovantes do esquema vacinal completo. 

§ 2º Os prestadores de serviço com atuação nos eventos indicados neste artigo somente poderão exercer suas atividades 
mediante comprovação do esquema vacinal completo.

Art. 5º Cada município disciplinará e fi scalizará o funcionamento e acesso do público a praias marítimas e fl uviais, seus 
calçadões, ciclofaixas, parques e praças, parques infantis, parques temáticos, aquáticos e similares, inclusive o comércio nesses locais.

Art. 6º Permanece obrigatório o uso de máscaras cobrindo a boca e o nariz pelas pessoas, nos espaços e ambientes fechados 
e em quaisquer locais, abertos ou fechados, destinados à prestação de serviços de saúde.

§ 1º Incluem-se na defi nição de espaços fechados o interior dos veículos de transporte público e respectivos locais de acesso, 
embarque e desembarque, o interior dos táxis e transportes por aplicativo, cumprindo aos condutores e operadores de veículos exigir o 
uso de máscaras pelos empregados, colaboradores, consumidores, usuários e passageiros, assim como a apresentação do comprovante 
do esquema vacinal, quando couber.

§ 2º Pessoas com sintomas de gripe ou Covid-19, imunossuprimidas, idosas, ou que não tenham completado o esquema 
vacinal devem continuar utilizando máscaras cobrindo a boca e o nariz, inclusive em espaços e ambientes abertos.

Art. 7º Ficam autorizadas as operações de atracação de cruzeiros e outras embarcações de passageiros de grande porte, em 
todo o Estado, observadas as normas sanitárias expedidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. 

§ 1º No Distrito Estadual de Fernando de Noronha permanecem em vigor as restrições relativas às operações referidas 
no caput, decorrentes das normas ambientais vigentes. 

§ 2º As entidades da Administração Pública Estadual responsáveis pela administração de porto organizado deverão fazer 
cumprir o disposto neste artigo, nos termos dos incisos VIII e X do § 1º do art. 17 da Lei Federal nº 12.815, de 5 de junho de 2013.

 
Art. 8º As operações de pouso e decolagem de aeronaves no Distrito Estadual de Fernando de Noronha - DEFN devem 

observar os protocolos específi cos para admissão de turistas, de moradores regulares ou temporários e de servidores públicos e 
profi ssionais da iniciativa privada, que desempenharem atividades profi ssionais na Ilha.

Parágrafo único. Para os fi ns de aplicação do disposto no caput, o Administrador Geral do DEFN editará atos normativos 
complementares.

Art. 9º O descumprimento do disposto neste Decreto poderá acarretar responsabilização dos infratores, nos termos da 
legislação existente.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 11. Ficam revogados, a partir de 29 de março de 2021, os Decretos de nºs 51.749, de 29 de outubro de 2021; 51.790, 
de 16 de novembro de 2021; 52.145, de 11 de janeiro de 2022; 52.249, de 8 de fevereiro de 2022; e 52.450, de 15 de março de 2022.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 28 de março ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
RODRIGO CAVALCANTI NOVAES

GERALDO JÚLIO DE MELLO FILHO
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

ERNANI VARJAL MEDICIS PINTO

ADMINISTRAÇ‹O
Secretária: Marília Raquel Simões Lins

PUBLICAÇÕES SAD DO DIA 28 DE MARÇO DE 2022

PORTARIA SAD Nº 734 DE 28 DE março DE 2022

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, no uso de suas atribuições e considerando os preceitos 
contidos no § 4º, do art. 6º, do Decreto nº 38.190, de 18/05/2012 alterado pelo Decreto nº 39.306, de 17/04/2013, no item 1.10, da alínea 
“c”, do art. 1º da Portaria SAD nº 1.000, de 16/04/2014, nos arts. 214, 215, 219 e 220 da Lei Estadual nº 6.123, de 20/07/1968, bem como 
no previsto na Portaria SAD nº 1.498, de 15/06/2016, nas Portarias SAD nº 2.717 e 2.718, de 13/09/2017, 300 e 301, de 1/03/2019 e 97 
e 98 de 23/01/2021, RESOLVE:

Art. 1º Instaurar Inquérito Administrativo Disciplinar a ser desenvolvido pela CPAD - Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar desta Secretaria, com sede na Avenida Engenheiro Antônio de Góes, nº 194, 8º andar, Pina, Recife/PE, com objetivo de apurar:
 
I - a acumulação ilegal de cinco vínculos públicos, praticada por CARLOS FREDERICO CABRAL DA SILVEIRA, sendo eles: 
uma transferência para a reserva remunerada, no cargo de Major, matrícula nº 9903275, vinculado à Polícia Militar de Pernambuco 
– PMPE; dois vínculos no cargo de Médico, matrículas nº 4083121 e nº 2439158, vinculados à Secretaria de Saúde – SES, dois 
vínculos no cargo de Médico, matriculas nº 321560 e nº 400132, na Prefeitura da Cidade do Recife; dois vínculos no cargo de Médico, 
matrículas nº 179948 e nº 180680, na Prefeitura Municipal de Caruaru; um vínculo de Médico, na Prefeitura Municipal do Cabo de Santo 
Agostinho, matrícula nº 033.002, e, por fi m, um cargo de Médico, matrícula nº 67438/3, vinculado ao Município de Ipojuca, conforme 
consta do Relatório CACEF nº 43/2022 e do Despacho Homologatório nº 143, publicado no DOE de 23 de março de 2022;
II - demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PORTARIA SAD Nº 735 DE 28 DE março DE 2022

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, no uso de suas atribuições e considerando os preceitos 
contidos no § 4º, do art. 6º, do Decreto nº 38.190, de 18/05/2012 alterado pelo Decreto nº 39.306, de 17/04/2013, no item 1.10, da alínea 
“c”, do art. 1º da Portaria SAD nº 1.000, de 16/04/2014, nos arts. 214, 215, 219 e 220 da Lei Estadual nº 6.123, de 20/07/1968, bem como 
no previsto na Portaria SAD nº 1.498, de 15/06/2016, nas Portarias SAD nº 2.717 e 2.718, de 13/09/2017, 300 e 301, de 1/03/2019 e 97 
e 98 de 23/01/2021, RESOLVE:

Secretarias de Estado

GOVERNADOR
Paulo Henrique Saraiva Câmara

VICE-GOVERNADORA
Luciana Barbosa de Oliveira Santos

SECRET˘RIOS DE ESTADO
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DECRETO Nº 52.630, DE 19 DE ABRIL DE 2022. 

 

Altera o Decreto nº 52.504, de 28 de março de 2022, 

que dispõe sobre as medidas a serem adotadas no 
Estado de Pernambuco, a partir de 29 de março de 
2022, para enfrentamento e convivência com a 

Situação de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Internacional, decorrente da Covid-19.  

 
O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos 
II e IV do art. 37 da Constituição Estadual,  

 
DECRETA:  

 
Art. 1º Os arts. 4º e 6º do Decreto nº 52.504, de 28 de março de 2022, passam a vigorar 

com a seguinte redação: 

 
“Art. 4º Fica autorizado o funcionamento e a realização de eventos culturais, 

esportivos, sociais, shows e bailes, inclusive em clubes sociais, hotéis, bares 
e restaurantes, sem restrição de horário ou local, e com o público condizente 
com capacidade total do ambiente, observados os protocolos de segurança, 

mantida a exigência de apresentação dos comprovantes do esquema vacinal 
completo quando se tratar de ambiente fechado. (NR)  

 
§ 2º Os prestadores de serviço com atuação nos eventos indicados no caput 
somente poderão exercer suas atividades mediante comprovação do 

esquema vacinal completo. (NR)  
.......................................................................................................................... 

 
Art. 6º Fica revogada a obrigação do uso de máscaras cobrindo a boca e o 
nariz pelas pessoas, em ambientes abertos ou fechados, com exceção dos 

listados a seguir: (NR)  
 

I - espaços abertos ou fechados destinados à prestação de serviços de saúde, 
inclusive farmácias; (AC) 
 

II - espaços fechados em escolas do ensino infantil, a partir dos 3 (três) anos 
de idade, e dos ensinos fundamental e médio; e (AC) 

 
III - interior de veículos de transporte coletivo de passageiros.” (AC) 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir de 20 de abril de 2022. 

 
Art. 3º Ficam revogados o § 1º do art. 4º e o parágrafo único do art. 6º, ambos do 

Decreto nº 52.504, de 28 de março de 2022.  

 
Palácio do Campo das Princesas, Recife, 19 de abril do ano de 2022, 206º da Revolução 

Republicana Constitucionalista e 200º da Independência do Brasil.  
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PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA 

Governador do Estado 
 

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO 
CARMEN LÚCIA SIMÕES MEGALE NEVES 

GERALDO JÚLIO DE MELLO FILHO 

JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO 
ERNANI VARJAL MEDICIS PINTO 
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DECRETO Nº 53.369, DE 17 DE AGOSTO DE 2022. 

 

Altera o Decreto nº 52.504, de 28 de março de 2022, 

que dispõe sobre as medidas a serem adotadas no 

Estado de Pernambuco, a partir de 29 de março de 

2022, para enfrentamento e convivência com a 

Situação de Emergência em Saúde Pública de 

Importância Internacional, decorrente da Covid-19. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos 

II e IV do art. 37 da Constituição Estadual, 

 

CONSIDERANDO a manutenção de baixos índices de gravidade (1%) e letalidade (0,3%) 

dos casos confirmados de covid-19 em nosso Estado, assim como a constatação de que, dentre 

as crianças em idade escolar, os alunos do ensino médio estão na faixa etária com menor risco 

de adoecimento, agravamento e óbitos por vírus respiratórios; 

 

CONSIDERANDO, ainda, a redução do risco da circulação de vírus respiratórios, que sempre 

acontecem com mais intensidade entre os meses de fevereiro e agosto, principalmente o 

SARS-CoV-2, causador da covid-19, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica revogada a obrigação do uso de máscaras nos espaços fechados em escolas, 

pelos profissionais de educação e os estudantes do Ensino Médio. 

 

Art. 2º Em consequência do disposto no art. 1º, o Decreto nº 52.504, de 28 de março de 

2022, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 6º ............................................................................................................ 

 

.........................................................................................................................  

 

II - espaços fechados em escolas do ensino infantil, a partir dos 3 (três) anos 

de idade, e do ensino fundamental; e (NR) 

 

.........................................................................................................................”  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 17 de agosto do ano de 2022, 206º da 

Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da Independência do Brasil. 

 

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA 

Governador do Estado 

 

MARCELO ANDRADE BEZERRA BARROS 

JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO 

ERNANI VARJAL MEDICIS PINTO 
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DECRETO Nº 53.617, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

Extingue a obrigatoriedade do uso de máscara nos 

espaços fechados em escolas públicas e privadas do 

ensino infantil e fundamental, em farmácias e nos 

transportes, no Estado de Pernambuco. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos 

II e IV do art. 37 da Constituição Estadual, 

 

CONSIDERANDO a Nota Técnica SEVS Nº 33/2022, de 15 de setembro de 2022, da 

Secretaria Executiva de Vigilância em Saúde, da Secretaria de Saúde de Pernambuco, que, em 

face do cenário epidemiológico favorável ao controle da Covid-19 e do fim do período 

sazonal de circulação dos vírus respiratórios, especialmente do SARS-CoV-2, a partir do 

último mês de agosto, dispensou o uso obrigatório da máscara pelos discentes, tornando-o 

facultativo, em todas as turmas/grupos escolares das unidades de ensino públicas e privadas 

no Estado de Pernambuco; 

 

CONSIDERANDO a Nota Técnica SEVS Nº 35/2022, de 15 de setembro de 2022, da 

Secretaria Executiva de Vigilância em Saúde, da Secretaria de Saúde de Pernambuco, que, 

pelas mesmas razões, dispensou o uso obrigatório da máscara pelos trabalhadores e 

passageiros do transporte público e privado em todos os seus modais (ônibus, BRT, trens, 

metrô, taxis, transporte por aplicativos, e outros similares), que circulam no Estado de 

Pernambuco, bem como nas farmácias localizadas neste Estado, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica revogada a obrigatoriedade do uso de máscara nos espaços fechados em 

escolas públicas e privadas do ensino infantil e fundamental, no Estado de Pernambuco. 

 

Art. 2º Fica dispensada a obrigatoriedade do uso de máscara pelos trabalhadores e 

passageiros do transporte público e/ou privado em todos os seus modais (ônibus, BRT, trens, 

metrô, taxis, transporte por aplicativos e similares), que circulam no Estado de Pernambuco. 

 

Art. 3º Fica igualmente dispensada a obrigatoriedade do uso de máscara nas farmácias 

localizadas no Estado de Pernambuco.  

 

Parágrafo único. Permanece em vigor a obrigatoriedade de uso de máscara nas unidades 

e serviços de saúde que fazem atendimento à população em quaisquer níveis de atenção. 

 

Art. 4º O art. 6º do Decreto nº 52.504, de 28 de março de 2022, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 6º ............................................................................................................ 

 

I - espaços abertos ou fechados destinados à prestação de serviços de saúde 

(NR) 

 

.........................................................................................................................”  
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Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º Revogam-se os incisos II e III do art. 6º do Decreto nº 52.504, de 28 de março de 

2022.  

 

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 16 de setembro do ano de 2022, 206º da 

Revolução Republicana Constitucionalista e 201º da Independência do Brasil. 

 

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA 

Governador do Estado 

 

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO 

JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO 

ERNANI VARJAL MEDICIS PINTO 
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